JUSTIFICATIVA

	O Projeto de Lei nº 28/2018 visa prevenir o abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes no âmbito municipal.

	Sabe-se que o percentual de crianças e adolescentes que são vítima de abuso e exploração sexual, infelizmente, possui números significativos, e em muitos casos, tal conduta ocorre dentro da própria família.

	O presente projeto promoverá diversas atividades no intuito de coibir tais condutas criminosas, estabelecendo um diálogo saudável com as crianças acerca do tema, induzindo o Poder Público a desenvolver ações preventivas e/ou formas de enfrentamento adequado e eficaz no combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes e estimulando a participação dos pais, professores e sociedade quanto ao enfretamento e denuncia deste tipo de crime.

	Sendo assim, diante da importância da questão, que visa coibir qualquer forma de discriminação dos portadores de Síndrome de Down, espero, portanto, que os nobres colegas Vereadores aprovem este Projeto de Lei.
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